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O Departamento Técnico no uso de suas atribuições, amparado pela decisão publicada em Boletim Oficial nº 104-21 

e em conformidade com o Regulamento da FFSERJ, em seu Título XI – Das Penalidades em seu artigo 59 e alienas e 

parágrafos,  

Decide, multar a equipe do SESI/FIRJAN-VR no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, em conformidade com a 

alínea (D) do artigo 59 do Regulamento, em conformidade com o CBJD reduzir pela metade o valor da multa, por 

utilizar de forma irregular do atleta, Sr. Gabriel de Souza Valentim, contra equipe do FundFutsal/CCIP, categoria sub 

11, série Bronze que deveria cumprir a suspensão por 3º Cartão Amarelo, conforme abaixo: 
 

1ª rodada Turno – Amarelo (1) 

8ª rodada Turno – Amarelo (2) 

11ª rodada Turno – Amarelo (3) 

1ª rodada Returno – Atuou Irregularmente (Heliópolis A.C.) – 02/07/2022 – Publicado BO nº 056 

2ª Rodada returno – Atuou irregularmente (FundFutsal/CCIP) 

Marcar os pontos em favor da equipe do Fundfutsal/CCIP, em conformidade com a alínea (a) do artigo 59. 

____________________________________________________________________________________________ 
Decide, multar a equipe do 7º BPMERJ, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, em conformidade com a alínea 

(D) do artigo 59 do Regulamento, em conformidade com o CBJD reduzir pela metade o valor da multa, por utilizar de 

forma irregular o atleta, Sr. Marcos Vinicius de S. Braz, contra equipe do C.R. Vasco da Gama, categoria Sub-20, que 

deveria cumprir a suspensão por 3º Cartão Amarelo, conforme abaixo: 

3ª rodada – Amarelo (1) 

4ª rodada – Amarelo (2) / Vermelho 

5ª rodada – Cumpriu Vermelho 

3ª rodada-returno – Amarelo (3) 

1ª rodada-returno – Atuou Irregularmente (C.R. Vasco da Gama) 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Decide, multar a equipe do MITOS F.C. no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, em conformidade com a alínea 

(D) do artigo 59 do Regulamento, em conformidade com o CBJD reduzir pela metade o valor da multa, por utilizar de 

forma irregular do atleta, Sr. Miguel dos Santos Motta, contra equipe do Juventus Academy, categoria sub 09, série 

Bronze que deveria cumprir a suspensão por 3º Cartão Amarelo, conforme abaixo: 
 

5ª rodada Turno – Amarelo (1) e vermelho (1) 

6ª rodada Turno – cumpriu o cartão vermelho 

7ª rodada Turno – Amarelo (2) 

11ª rodada Turno – Amarelo (3) 

1ª rodada Returno – Atuou Irregularmente (Barra Brava) – Publicado BO nº 056 

2ª rodada Returno – Atuou Irregularmente (Juventus Academy) 

Marcar os pontos em favor da equipe do Juventus Academy, em conformidade com a alínea (a) do artigo 59 

II – Parte Técnica 
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Decide, multar a equipe do Fonseca A.C., no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, em conformidade com a alínea 

(D) do artigo 59 do Regulamento, em conformidade com o CBJD reduzir pela metade o valor da multa, por utilizar de 

forma irregular o atleta, Sr. Juan da Silva Marins Barroso de Oliveira, contra equipe da A.A.B.B./k-Esportes, categoria 

Sub-14, que deveria cumprir a suspensão por 3º Cartão Amarelo, conforme abaixo: 
 

5ª rodada – Amarelo (1) 

6ª rodada – Amarelo (2) 

10ª rodada – Amarelo (3) 

11ª rodada – Atuou Irregularmente (A.A.B.B./K-Esportes) – Publicado BO nº054-22 

12ª rodada – Atuou Irregularmente (A.A. Portuguesa) 

 

___________________________________________________________________________________________ 

 

Decide, multar a equipe do São Gonçalo E.C., no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, em conformidade com a 

alínea (D) do artigo 59 do Regulamento, em conformidade com o CBJD reduzir pela metade o valor da multa, por 

utilizar de forma irregular o atleta, Sr. Arthur Moraes de Melo Lima, contra equipe da A.A.B.B./K-Esportes, categoria 

Sub-13 – Série Ouro, que deveria cumprir a suspensão por 3º Cartão Amarelo, conforme abaixo: 
 

7ª rodada – Amarelo (1) / Vermelho  

8ª rodada – Cumpriu vermelho 

10ª rodada – Amarelo (2) 

14ª rodada – Amarelo (3) 

15ª rodada – Atuou Irregularmente (A.A.B.B./K-Esportes) – Amarelo (4) 

_______________________________________________________________________________________________ 

 

Decide, multar a equipe do Marrequinho, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, em conformidade com a 

alínea (D) do artigo 59 do Regulamento, em conformidade com o CBJD reduzir pela metade o valor da multa, por 

utilizar de 

forma irregular o atleta, Sr. Davi Aguiar Rocha, contra equipe do Grajaú C.C., categoria Sub-12 – Série Ouro Especial, 

que deveria cumprir a suspensão por 3º Cartão Amarelo, conforme abaixo: 
 

2ª rodada – Amarelo (1)  

14ª rodada – Amarelo (2) 

15ª rodada – Amarelo (3) 

1ª rodada-returno – Atuou Irregularmente (Grajaú C.C.) – Amarelo (4) 
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FORMULA DE DISPUTA CARIOCA ADULTO 2022 
 

 

 1ª FASE - CLASSIFICATÓRIA 
TURNO ÚNICO JOGANDO TODOS CONTRA TODOS, CLASSIFICANDO-SE OS 8 (OITO) PRIMEIROS, APURADOS PELA SOMA 

DE PONTOS, SEGUINDO OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ABAIXO. 
 

 2ª FASE - QUARTAS DE FINAL 
CHAVEAMENTO 

CHAVE A – 1º X 8º 

CHAVE B – 2º X 7º 

CHAVE C – 3º X 6º 

CHAVE D – 4º X 5º 
 

DISPUTA EM IDA E VOLTA, COM MANDO DE QUADRA DA SEGUNDA PARTIDA A EQUIPE COM MELHOR CLASSIFICAÇÃO 

NA 1ª FASE, CLASSIFICANDO-SE PARA A PRÓXIMA FASE A EQUIPE QUE CONQUISTAR O MAIOR NÚMERO DE PONTOS 

NAS DUAS PARTIDAS. 
 

OCORRENDO EMPATE DE PONTOS AO FINAL DA SEGUNDA PARTIDA SERÁ REALIZADA PRORROGAÇÃO, 

PERSISTINDO O EMPATE, ESTARÁ CLASSIFICADA A EQUIPE COM MELHOR CAMPANHA NA PRIMEIRA FASE 
 

 3ª FASE - SEMIFINAL 
CHAVEAMENTO 

CHEVA E - VENCEDOR CHAVE A X VENCEDOR CAHVE D 

CHAVE F - VENCEDOR CHAVE B X VENCEDOR CHAVE C 
 

DISPUTA EM IDA E VOLTA, COM MANDO DE QUADRA DA SEGUNDA PARTIDA A EQUIPE COM MELHOR SOMA DE 

PONTOS, CONSIDERANDO-SE TODAS AS FASES ANTERIORES, CLASSIFICANDO-SE PARA AS FINAIS A EQUIPE QUE 

CONQUISTAR O MAIOR NÚMERO DE PONTOS AO FINAL DAS DUAS PARTIDAS. 
 

OCORRENDO EMPATE DE PONTOS AO FINAL DA SEGUNDA PARTIDA SERÁ REALIZADA PRORROGAÇÃO, 

PERSISTINDO O EMPATE, ESTARÁ CLASSIFICADA A EQUIPE COM MELHOR CAMPANHA NA SOMA DA PRIMEIRA E 

SEGUNDA FASE. 
 

 4ª FASE – FINAL 
VENCEDOR CHAVE E X VENCEDOR CHAVE F 
 

JOGO ÚNICO, SAGRANDO-SE CAMPEÃ A EQUIPE QUE VENCER A PARTIDA. EM CASO DE EMPATE, SERÁ REALIZADA 

PRORROGAÇÃO, PERSISTINDO O EMPATE, ESTARÁ CLASSIFICADA A EQUIPE COM MELHOR CAMPANHA NA SOMA DA 

PRIMEIRA, SEGUNDA E TERCEIRA FASE. 

 

 

 
 

Denilton Cymbron 
Presidente FFSERJ 
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